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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 22754/2022-SMAAI
 Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 
102-SMAAI/SOF/DIVOF/2023
 Objeto: 1.1 – Acréscimo de R$ 146.019,41 (cento e 
quarenta e seis mil, dezenove reais e quarenta e um centa-
vos) que corresponde a 8,94% (oito inteiros e noventa e qua-
tro centésimos por cento) passando de R$ 1.632.643,33 (um 
milhão, seiscentos e trinta e dois mil, seiscentos e quarenta 
e três reais e trinta e três centavos), para R$ 1.778.662,74 
(um milhão, setecentos e setenta e oito mil, seiscentos e ses-
senta e dois reais e setenta e quatro centavos).
 Modalidade: Tomada de Preços.
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20.122.0054.2198 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 
– Fonte de Recursos: 1 700 0000 (convênio) e 1 500 0000 
(próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 22.890.123/0001-88.
 Data da Assinatura: 14 de Junho de 2024.

Assinatura Eletrônica
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
 

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00038/2024
 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: POSTO MACUXI LTDA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 11.124.574/0001-98
 ENDEREÇO: RUA ADOLFO BRASIL, 2041 SAO 
FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: RUA ADOLFO BRASIL, 2041 SAO 
FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
011314/2024.

 A empresa POSTO MACUXI LTDA , está autorizada a 
iniciar os serviços de “INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) TANQUES 
JAQUETADO (30 m³ cada)”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 22 DE MAIO DE 2024

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0768/2024 de 08/04/2024 e Análise Ambiental nº 137-
LIC/2024 de 16/05/2024;

 1.6 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Gerenciamento da cons-
trução civil - PGRCC;

 1.7 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.10 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi -
cantes que informem na embalagem a destinação e a forma 
de retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, re-
cicláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.11 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 1.12 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.14 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.


